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PLENÁRIO

DESPACHO
08/06/2016

LIDO NA 64 ª (SEXAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
DA 29ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE
JUNHO DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
13/06/2016

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 56/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.001)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

PARECER
14/06/2016

PARECER

 

 

MENSAGEM N.º 8001 – PODER EXECUTIVO

 

 

PROJETO DE LEI N.º 56/2016

 

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8001,de 03 de
junho de 2016, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “autoriza a criação de crédito
especial, em conformidade com o que dispõe os incisos I,II e II do § 1º, do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320/64 no montante de R$ 46.240.753,12 (QUARENTA E SEIS MILHOES,
DUZENTOS E QUARENTA MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E DOZE
CENTAVOS).”

 

Para justificar a abertura de crédito especial dentro do vigente orçamento,   esclarece a
mensagem que:

 

O presente credito especial tem por objetivo atender a criação da ação
orçamentária na Secretaria das Cidades , “ Subsídio à Tarifa
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Metropolitana Integrada – Bilhete Único Metropolitano”. A referida ação
diz respeito a instituição do Bilhete único Metropolitano no sistema de
transporte público coletivo intermunicipal de passageiros na região
metropolitana de Fortaleza. Segundo a Lei nº 15.951, de 14 de janeiro de
2016, publicada no Diário Oficial do Estado em 18 de janeiro de 2016,
trata-se de um benefício tarifário, instituído com a aplicação de subsídio
público às tarifas praticadas na integração entre os sistemas de transporte
público. Neste programa o Governo do Estado pagará o subsídio por cada
passageiro que efetivamente realizar a integração. O art. 13 da referida
Lei autoriza o Governo do Estado do Ceará, por meio de seus órgãos e
entidades a celebrar convênios, termos de cooperação e outros
instrumentos congêneres com delegatários dos serviços de transporte
público coletivo e/ou suas entidades representativas, bem como, os
municípios abrangidos pelo Bilhete Único Metropolitano. O Decreto nº
31.932, de 22 de abril de 2016 (publicação no Diário Oficial do Estado em
28 de abril de 2016) aprova o regulamento do Bilhete Único Metropolitano
e em seu Art. 3º esclarece que o pagamento pelo usuário, de uma
passagem será alvo de desconto correspondente ao valor do subsídio
denominado de “Tarifa Metropolitana Integrada”.

 

É o relatório. Opino.

 

Preceituam o art. 167, V, da Constituição Federal de 1988, e o art. 205, IV, da Constituição
Estadual, que a abertura de crédito especial ou suplementar, ou seja, aquele não previsto
ordinariamente no orçamento, depende de autorização legislativa  exigência esta que o Poder,
Executivo busca atender com a apresentação do presente projeto de Lei.

 

Os referidos dispositivos constitucionais também determinam que a autorização para abertura
de crédito especial fica subordinada a indicação dos recursos correspondentes, o que foi
devidamente cumprido, consoante se vislumbra no art. 2º do projeto de lei encaminhado.

 

Verifica-se ainda no art. 4º do projeto em referencia até 25% de crédito suplementar.

 

A Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, estatuiu normas gerais de Direito Financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, Estados, Municípios e Distrito
Federal. Conforme dali se depreende, os créditos suplementares se enquadram como espécie
do gênero “créditos adicionais”,  consoante estabelecem os arts. 40 e 41, da referida lei:

 

Art. 40 - São créditos adicionais as autorizações de despesas não
computadas ou insuficientemente dotadas na lei de orçamento.

 

Art. 41 – Os créditos adicionais classificam se em:
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I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

 

Pelo que se pode constatar, a lei expressamente prevê a suplementação de créditos
orçamentários, para evitar que se tornem insuficientes.

 

A propositura também atende ao estabelecido no art. 43, da lei em referência, posto que a
abertura dos créditos especial e suplementar está devidamente justificada, além de decorrer do
FECOP e do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de tantosindirizo generale di governo,
projetos de lei autorizativos quanto julgar necessários para abertura de créditos especiais ou
suplementares, competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em
entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do PoderMensagem n° 8001
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais
e de técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL
nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 14 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
junho de 2016.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

13 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/06/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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x      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
14/06/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 56/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.001/2016)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.001 - AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 56/2016, oriunda da mensagem nº 8.001/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 06 (seis) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
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Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso II, alínea “c” e artigo 205, inciso IV da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 205. São vedados:

IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

 

Portanto, para a realização da abertura do credito pretendido e para a disponibilidade de recursos na
forma almejada, o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o
Governador deste Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

O presente crédito especial tem por objetivo atender a criação da ação orçamentária na Secretaria das
Cidades, "Subsídio à Tarifa Metropolitana Integrada - Bilhete Único Metropolitano". A referida ação diz
respeito a instituição do Bilhete Único Metropolitano no sistema de transporte público coletivo
intermunicipal de passageiros na região metropolitana de Fortaleza. Segundo a Lei nº 15.951, de 14 de
janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado em 18 de janeiro de 2016, trata-se de um benefício
tarifário, instituído com a aplicação de subsídio público às tarifas praticadas na integração entre os
sistemas de transporte público. Neste programa o Governo do Estado pagará o subsídio por cada
passageiro que efetivamente realizar a integração. O Art. 13 da referida Lei autoriza o Governo do Estado
do Ceará, por meio de seus órgãos e entidades a celebrar convênios, termos de cooperação e outros
instrumentos congêneres com delegatários dos serviços de transporte público coletivo e/ou suas entidades
representativas, bem como, os municípios abrangidos pelo Bilhete Único Metropolitano. O Decreto nº
31.932, de 22 de abril de 2016 (publicação no Diário Oficial do Estado em 28 de abril de 2016) aprova o
regulamento do Bilhete Único Metropolitano e em seu Art. 3° esclarece que o pagamento pelo usuário, de
uma passagem será alvo de desconto correspondente ao valor do subsídio denominado de "Tarifa
Metropolitana Integrada".

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:
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Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 56/2016 (oriunda da mensagem nº 8.001/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/06/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO Nº 56//2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8001/16)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X n° 01    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 56/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.001/2016)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.001 - AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 56/2016, oriunda da mensagem nº 8.001/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 06 (seis) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso II, alínea “c” e artigo 205, inciso IV da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Art. 205. São vedados:

 

IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

 

Portanto, para a realização da abertura do credito pretendido e para a disponibilidade de recursos na
forma almejada, o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o
Governador deste Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

O presente crédito especial tem por objetivo atender a criação da ação orçamentária na Secretaria das
Cidades, "Subsídio à Tarifa Metropolitana Integrada - Bilhete Único Metropolitano". A referida ação diz
respeito a instituição do Bilhete Único Metropolitano no sistema de transporte público coletivo
intermunicipal de passageiros na região metropolitana de Fortaleza. Segundo a Lei nº 15.951, de 14 de
janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado em 18 de janeiro de 2016, trata-se de um benefício
tarifário, instituído com a aplicação de subsídio público às tarifas praticadas na integração entre os
sistemas de transporte público. Neste programa o Governo do Estado pagará o subsídio por cada
passageiro que efetivamente realizar a integração. O Art. 13 da referida Lei autoriza o Governo do Estado
do Ceará, por meio de seus órgãos e entidades a celebrar convênios, termos de cooperação e outros
instrumentos congêneres com delegatários dos serviços de transporte público coletivo e/ou suas entidades
representativas, bem como, os municípios abrangidos pelo Bilhete Único Metropolitano. O Decreto nº
31.932, de 22 de abril de 2016 (publicação no Diário Oficial do Estado em 28 de abril de 2016) aprova o
regulamento do Bilhete Único Metropolitano e em seu Art. 3° esclarece que o pagamento pelo usuário, de
uma passagem será alvo de desconto correspondente ao valor do subsídio denominado de "Tarifa
Metropolitana Integrada".

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:
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Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 56/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.001/2016),  de autoria do Favorável a emenda nº 01 Chefe do Poder

 Executivo do Estado do Ceará.
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado JúlioCésar Filho

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

  01    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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modifca o art. 2º da Mensagem n.º 8.001, que AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos manifestamos .FAVORAVELMENTE

É o nosso parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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SÉRGIO AGUIAR
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